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AUTOR: A MESA DA C AMARA MUNICIPAL 

N.o 

(Jj~ /2000 

PROJETO DE LEI N.0ffi~ /2000, DE 20 DE MARÇO DE 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
inserir no parcelamento de dívida junto 
ao INSS, as despesas que menciona." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO 
GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inserir no parcelamento 
de dívida, contraída junto ao INSS, as despesas oriundas do pagamento de exercentes dos cargos 
eletivos e comissionados, da Câmara Municipal, relativo ao período de Fevereiro de 1998 a novem
bro do ano de 1999, nos termos de dispositivo da Emenda Constitucional n.0 020/98, art. 40, item 
13, e Lei n.0 9.506/97, de 30110/97, que alterou as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

Art. 2° - Para cobertura das referidas despesas, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a efetuar a abertura de crédito suplementar, no orçamento vigente, caso necessário. 

MIG 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

das Sessões da Câmara Municipal, em 20 de março de 2000. 

DA SILVA CLODOALDO 
Presidente 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Munici ai de Barra do Gar as 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Ao do Proieto de Lei n.o I 99 
De autoria do: ______ _ 

A Corniss~o de Constituiç~o, Justiça e 
Redaç~o, após efetuar an~lise da matéria, em pauta, resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender que a referida matéria é LEGAL e CONSTITVCIO
NAL. 

Sala das Comissões da C~mara Municipal 
de Barra do Garças- MT., em _1_199. 

Ver. WELITO 
Presidente 

Ver. ALACIR VIEIRA CÂNDIDO 
Relator 

' . 
Ver. lÁZARO SIPRIANO DE CARVALHO 

Membro 
Comis.-pg O 

Rua Mato Grosso- n.0 47-Fone (065)861-2484-CEP 78600-000 Barra do Garças/MT. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Ao Projeto de Lei n.0 I 99 
De autoria do. ______ _ 

A Comissão de Economia e Fi
nanças, após efetuar análise do Projeto de Lei, em pauta, resolve 
exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender que a referida maté
ria é LEGAL e CONSTITUCIONAL. 

Sala das Comissõ s da Câmara 
Municipal de Barra do Garças - MT., em _f_/ 000. 

Rua Mato Grosso- n. o 47-Fone (065)861-2484-CEP 78600-000 Barra do Garças/MT. 



~ 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
VOTACÃO 

MATÉRIA: ~~(h~ \10> 
J 

OOV JJ(XJO 
1\ ... 

Vereadores Legenda Sim Não Abstenção 

AILTON RODRIGUES ROCHA PSDB 

ALACIR VIEIRA CÂNDIDO PL 

DR. CELSO MARTINS SPOHR PSB 

CLODOALDO ALVES DA SILVA PSDB 

FÁTIMA APARECIDA R. RESENDE PT 

JOSÉ AMÉRICO PSDB 

JOSÉ CARLOS TELLES PL 

LÁZARO SIPRIANO DE CARVALHO PTB 

LOURIVAL MOREIRA DA MATA PSDB 

MESSIAS ALMEIDA DANTAS PSDB 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB 

V ALDON V ARJÃO PTB 

W ALTER NAVES DE SOUZA PSDB 

WELITON MARCOS R. DE OLIVEIRA PL 

ZÓZIMO WELLINGTON FERREIRA PCdoB 
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